
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal  informações 
sobre áreas verdes públicas situadas na Avenida 
Sete  de  Setembro  e  eventual  utilização  por 
terceiros.

Excelentíssimo Senhor
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP)

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes, 
REQUER ao excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi Sasada,  as seguintes 
informações  sobre  áreas  denominadas  verdes,  áreas  institucionais  ou  similares  de 
propriedade ou posse do Município, localizadas na Avenida Sete de Setembro, a saber:

1) Existem  áreas  denominadas  como  “áreas  verdes”,  áreas  institucionais  ou  similares 
pertencentes ou sob posse do Município situadas na Avenida Sete de Setembro?

1.a) Se  sim,  apresentar  relação  completa  contendo  localização,  metragem, 
identificação cadastral, matrícula, loteamento de origem e demais informações pertinentes.

1.b) Encaminhar  cópia  dos  documentos  comprobatórios  existentes,  incluindo 
matrículas, plantas, mapas, memoriais descritivos, croquis, registros patrimoniais e demais 
documentos correlatos.

2) O Município concedeu outorga, autorização, permissão, concessão, cessão, comodato ou 
qualquer outro instrumento permitindo a utilização dessas áreas por terceiros?

2.a)  Se  sim,  encaminhar  cópia  integral  dos  documentos,  termos,  processos 
administrativos, autorizações, pareceres e demais atos relacionados.

3) O Município possui conhecimento de eventual utilização, ocupação, exploração ou uso 
por terceiros de quaisquer áreas verdes situadas na Avenida Sete de Setembro, ainda que 
sem instrumento formal?

3.a) Se  sim,  identificar  a  área  utilizada  e  informar  quem  é  o  responsável  pela 
utilização.

4) Em  caso  de  utilização  por  terceiros,  qual  o  fundamento  legal,  administrativo  ou 
justificativa que embasa a ocupação ou utilização da área pública?

4.a) Encaminhar cópia dos documentos e processos administrativos pertinentes.
4.b) Informar  se  houve  autorização  formal  do  Município  ou  procedimento  de 

regularização.

5) A Prefeitura  realizou  fiscalização,  vistoria  ou  acompanhamento  referente  à  utilização 
dessas áreas?

5.a) Se  sim,  encaminhar  relatórios,  registros  fotográficos,  notificações,  autos  ou 
documentos correlatos.
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6) Há  previsão  de  regularização,  retomada,  destinação  pública  ou  outra  medida 
administrativa referente às áreas eventualmente utilizadas por terceiros?

6.a) Se sim, informar cronograma e medidas previstas.

JUSTIFICATIVA

A presente  solicitação  tem  por  objetivo  garantir  a  transparência  e  permitir  o 
adequado exercício da função fiscalizatória do Poder Legislativo quanto à destinação e utilização de 
áreas públicas municipais classificadas como áreas verdes, especialmente aquelas situadas na 
Avenida Sete de Setembro.

Considerando o interesse público envolvido e a necessidade de preservação do 
patrimônio  municipal,  faz-se  necessária  a  identificação  das  áreas  existentes,  sua  situação 
patrimonial e eventual utilização por terceiros, bem como a verificação da existência de instrumentos 
formais autorizando tais utilizações.

Ainda, caso haja ocupação ou utilização por particulares, torna-se imprescindível 
verificar os fundamentos legais e administrativos aplicados, assegurando a correta destinação dos 
bens públicos e a observância dos princípios da legalidade, publicidade e interesse público.

Palácio Legislativo Água grande, 20 de maio de 2026.

AMAURI CARLOS CABOCLO
Vereador
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